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REQUERIMENTO N° 212/2018. 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido oSoberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 2726/2018, de Autoria do edil 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS, o qual Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de placas de sinalização com respectivo horário de funcionamento de feiras livres 
localizadas no Município de Sarandi e dá outras providências. Tendo em vista que nesta 
data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 10 dias do mês 
de Julho do ano de 2018. 
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